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1. As missões referidas no n.º 1 do artigo 30.º da Parte I do presente Tratado, nas quais a União

poderá utilizar meios militares e civis, incluirão as acções conjuntas em matéria de desarmamento,

as missões humanitárias e de evacuação, as missões de aconselhamento e assistência em matéria

militar, as missões de prevenção de conflitos e de manutenção da paz, as missões de forças de

combate  para a gestão de crises, incluindo as missões  e restabelecimento da paz, as acções de

apoio na luta contra o terrorismo a pedido de um Estado terceiro e as operações de estabilização no

termo dos conflitos.

2. O Conselho, deliberando por unanimidade, aprovará decisões relativas às missões referidas no

presente artigo, definindo o seu objectivo e alcance, bem como as respectivas normas gerais de

execução. O Representante Europeu para as Relações Externas, sob a autoridade do Conselho e

em estreito e permanente contacto com o Comité Político e de Segurança, assegurará a coordenação

dos aspectos civis e militares dessas missões.

Explication éventuelle :


